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RESOLUÇÃO Nº. 002/2023, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.


NOMEIA VEREADORES PARA INTEGRAREM COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


RENAN LUNARDI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cotiporã, no uso de suas atribuições legais, conforme determina o art. 77, §1º, §2º e §3º do Regimento Interno e através da indicação das bancadas partidárias que compõem esta Casa de Leis, de acordo com o art. 58 da Constituição Federal, faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Resolução, 

Art. 1º. Ficam nomeados os Vereadores Dener Zanella, Jovani Zanette, Douglas Penso, André Zanelatto e Ivandro Antônio Alberton para integrarem a Comissão Parlamentar de Inquérito, a fim de investigar os atestados médicos apresentados pela Vereadora Fernanda de Marco, no dia 06 de julho de 2023, pré-datados para os dias 07 de julho e 20 de julho de 2023, bem como apurar a responsabilidade da Vereadora, conforme Requerimento de Instalação de Comissão Parlamentar de Inquérito nº. 001/2023, aprovado por esta Casa na 15ª Sessão Ordinária do corrente ano, no dia 06 (seis) de setembro de 2023. 

Parágrafo único. Os Vereadores nomeados neste artigo deverão, em reunião da Comissão, eleger entre si os cargos da Comissão. 

Art. 2º. A Comissão Parlamentar de Inquérito terá plenos poderes para realizar os trabalhos em conformidade com o art. 45 da Lei Orgânica Municipal e artigos 77, 78 e 79 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, art. 58 da Constituição Federal e Lei Federal 1.579 de 1952, com a subsidiariedade, no que couber, das demais normas da legislação federal vigentes e do Código de Processo Penal. 

Art. 3º. A partir desta data, a Comissão Parlamentar de Inquérito terá o prazo de 5 (cinco) dias para se instalar e de 60 (sessenta) dias, a contar de sua instalação, para apuração dos fatos e apresentação do relatório conclusivo, cabendo prorrogação por metade do prazo inicial. 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 


CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE COTIPORÃ, aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três.



RENAN LUNARDI
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores


RUA BENTO GONÇALVES, 44 – FONE: (54) 3446 2854 – CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ – RS 
CNPJ: 34.771.787/0001-07 – EMAIL: camara@cotipora.rs.gov.br

image1.jpeg
Camara Municipal de Vereadores
Coftipora





